
ESTADO DE MATO GROSSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO:
004/2017

L
MODALIDADE: DISPENSA,

LICITATORIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TÉCNICOS DE PLANEJAMENTO
TRIBUTÁRIO RECUPERAÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO INCIDENTE
SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO.

Fone: (66) 341 ...1644
D.Ja Dois Irmãos, 383 - Juscimeire -,Mato Grosso
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A empresa M. J. SOUZA CONSULTORIA, com sede à Ruados Irajá, nO639, bairro SantoAntônio,
na cidade de Jaciara-MT, inscrita no CNPJ sob o nO.18.681.153/0001-07,por seu representante legal abaixo
assinado, em atendimento ao solicitado, vem pelo presente apresentar proposta para prestação de serviços.

Nos propomos a prestação de serviços técnicos de planejamento tributário recuperação do
crédito tributário incidente sobre a folha de pagamento, sobre o terço de férias, adicionais de horas
extras, e outros, revisão do RAT-AJUSTADO, e apuração do real percentual a ser aplicado sobre a folha
de pagamento em relação ao RAT com vistas à desoneração da carga tributária, retrocedendo nos
limites da l.ei, i.ncluindo suas respectivas eXâ~- azer as correções da folha de pagamento sobre as
verbas quê leg.almente têm a incidên % (vinte to) dos valores recuperados dos Levantamento
e revisão dos Créditos inclu decorren demais despesas incidentes ou que venham
incidir direta olfindiretamente.

Dados da Em
NOME DE
RAZÃosoc

ENDEREÇO: R
BAIRRO: Santo
CEP: 78.820-000
TELEFONE: (66) 3461-4016
NOME DO REPRESENTANTELEGAL:
RG.: Marcos Jose Souza

i
E-MAIL: mjs.jaciara@gmail.com

Validade da Proposta: 30 dias;
Prazo: 90 (noventa) dias;
Condições de Pagamento:10diasaPPê.a e

CPF: 954.142.821-53

11ã.681.153/0001-Õjl
. '. J. SOUZ-\ CONSULTORIA- ME

I SANTOANn,;r{O • ClP: "/B.S2D-COJ Iw_ JACtARA - MT

Rua Irajá, nº 639, Bairro Santo Antonio, [aclara - Mato Grosso, CEP:78.820-000
Fone: (66) 3461-4016 - Celular: (66) 8111-8611

Ernail: rnjs.jadara@grnail.com
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À CAMARA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA

REF: COTAÇÃO DE PREÇOS

A empresa MARCOS RAFAEL PEREIRA MEl, inscrita no CNPJ/MF sob

o número 19.356.044/0001-87, sediada a rua Bartira, n° 740, Bairro

Santo Antôni o, Jaciara-MT, CEP: 78.820-000, vem, conforme

so1icitado apresentar cotação de preços para prestação de serviços

técnicos de planejamento tributário recuperação do crédito

tributário incidente sobre a folha de pagamento, sobre o terço de

férias, adicionais de horas extras, e outros, revisão do RAT

AJUSTADO, e apuração do real percentual a ser aplicado sobre a

folha de pagamento em relação ao RAT com vistas à desoneração da

carga tributária, retrocedendo nos limites da Lei, incluindo suas

respectivas exações, fazer as correções da folha de pagamento

sobre as verbas que legalmente têm a incidência.

Tendo examinado as condições de participação, nos propomos

a PRESTAR SERVIÇOS pelo percentual de 21%(vinte e um por cento)

do valor efetivamente recuperado, pagos em até 10 (dez) dias após

a compensação dos mesmos.

Validade da Proposta: 60 dias;

Prazo : 90 (noventa) dias;

Jaciara-MT, 03 de agosto de 2017.

119.356.044/0001 ,~S7l
MAHCOS

Proprietário

Rua Bartira, n° 740, Bairro Santo Antônio, Jaciara-MT, CEP: 78.820-000



'\Y~"lcONSULTORIA

Belo Horizonte, 01 de agosto de 2017.

À
Câmara Municipal de Juscimeira/MT
A/C - Departamento de Compras

Referente: Cotação de Serviços.

Prezados Senhores,

A W2 - AUDITORES ECONSULTORESé uma empresa prestadora de serviços de
concursos, processos seletivos, consultoria e assessoria, voltados ao setor público.

Conforme solicitação, apresentamos a V.Sa., cotação de serviços especializados
nas seguintes condições:

- Objeto: Constitui objeto a cotação à prestação de serviços técnicos de
planejamento tributário recuperação do crédito tributário incidente sobre a folha de
pagamento, sobre o terço de férias, adicionais de horas extras, e outros, revisão do RAT
AJUSTADO, e apuração do real percentual a ser aplicado sobre a folha de pagamento em
relação ao RAT com vistas à desoneração da carga tributária, retrocedendo nos limites da
Lei, incluindo suas respectivas exações, fazer as correções da folha de pagamento sobre as
verbas que legalmente têm a incidência, com elaboração dos respectivos relatórios.

- Prazo de Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta)
dias.

- Prazo de Execução dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 90
(noventa) dias.

Preço e Forma de Pagamento: Propomos para execução dos trabalhos o
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos valores recuperados dos Levantamento e
revisão dos Créditos da câmara. As despesas relativas a imposto, deslocamento,
alimentação, hospedagem e fiscais para aplicação da prova, correrão por nossa conta.

Com expressão de apreço, somos,

Atenciosamente,

MINAS GERAIS MATOGROSSO

l:FT' J012(j.·-(f7U
~IJ ~l.ll-xW:il

\':ui"ba ! CEP; 783J")A-((;w',l
(tI5) 3041-2.fI><l

comaroewâccnsuhorcs.com.br
www.wâconsultcrcs.com.t»



71.358.766/0001-90
WELLlNGTON RAIMUNDO DOSSANT

Rua dos Tupinambás, 460
sala 601- Centro -

Belo Horizonte - Minas Gerais
CEP:30.120-070

lMr2
AUDITORIA E
CONSULroRIA

N RAIMUNDO DOSSAN OS

f7'1.358.766/0001-9õl
WEWNGTON RAIMUNDO DOS

SANTOS-ME
Rua. dos Tupilambas, ~ 460 Sala 601

L
Centro. CEpo30.120-070

_ BELO HORIZONTâ - MO I-
Data 04.05.2017 I (31) 3041-8851

Empresa
WELLlNGTON RAIMUNDO DOSSANTOS-ME
W2 AUDITORESECONSULTORES

Endereço RUA DOSTUPINAMBÁS, NQ 460

Bairro CENTRO Cidade BELOHORIZONTE UF MG

CNPJ 71.358.766/0001-90 CEP 30.120-070

E-mail: contato@w2consultores.com.br
Responsável Wellington R. dos Santos I CPF I 749.856.396-72

MINAS CERAIS MATO GROSSO

conram« .....2\ fln."'u!\"(':'.' , -m.br
www.v ..âconsultores.com [>riII! 3ü4!-t'\Wil



ESTADO DE MATO GROSSO

De: Secretaria de Administração
Para: Gabinete da Presidência

Assunto: Solicitação contratação por Dispensa Licitatória.

Senhor Presidente,

Considerando a necessidade de reforço do orçamento deste Poder

Legislativo para suprir gastos de manutenção do órgão que está praticamente

todo comprometido com obra de reforma do prédio, venho através deste

solicitar autorização para contratação por meio de Dispensa Licitatória de

empresa especializada em serviços de planejamento tributário e recuperação

de crédito tributário incidente sobre a folha de pagamento deste Poder
Legislativo.

Juscimeira-MT, 10 de Agosto de 2017.

Secretário de Administração

~~~ ";~/:~~, Fone: (66) 3412",1644
Rua Dois Irmãos, 383 - Juscimeiro - Mato Grosso



ESTADO DE MATO GROSSO

De: Gabinete do Presidente

Para: Secretário de Administração

Assunto: Autorização para Contratação por Dispensa.

Prezado Secretário,

Em decorrência da solicitação para contratação por meio de Dispensa

Licitatória de empresa especializada em serviços de planejamento tributário e

recuperação de crédito tributário incidente sobre a folha de pagamento da

Câmara Municipal de Juscimeira-MT, determino que se consulte o

departamento de contabilidade, sobre a existência de Dotação Orçamentária

apropriada para cobertura de tal despesa, bem como parecer jurídico sobre a
possibilidade e legalidade de tal contratação.

Juscimeira-MT, 10 de Agosto de 2017.

./

ai Soares Santos
Presidente

~')0 ,~,' '~', , " FGne: (66) 3412...1644
Rua Dois Irmãos, 383 - Juscimeirn - Mato Grosso



ESTADO DE MATO GROSSO

De: Secretaria de Administração

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Solicitação verificação de saldo orçamentário.

Senhora Contadora,

Solicito verificação de dotação orçamentária para contratação de

serviços de engenharia pessoa física para contratação por meio de Dispensa

Licitatória de empresa especializada em serviços de planejamento tributário e

recuperação de crédito tributário incidente sobre a folha de pagamento da
Câmara Municipal de Juscimeira-MT

Juscimeira-MT, 10 de Agosto de 2017.

Secretário de Administração

" ],' "d& • " , Fone: (66) 3412om1644
Rua Dois Irmãos; 383 - Juscimeiro ~Mato Grosso



ESTADO DE MATO GROSSO

De: Departamento de Contabilidade
Para: Secretário de Administração

Senhor Marciano Oliveira Carmo,

Atendendo a solicitação desta Secretaria, no que diz respeito a

realização de Contratação por Dispensa Licitatória, venho através deste

informar-lhe dotação orçamentária na qual poderá ser realizada tal despesa.

Código Funcional Programático

001.001.01.031.1010.2002/33.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica.

Juscimeira-MT, 10 de Agosto de 2017.

') . /J1. O,i \ \\..-(; ~:-
Keila Paniagoa R~rigues

Contadora

;:;1k -',' -, ";;, Fone: (66) 3412 ...1644
Rua Dois Irmãos, 383 -Juscirneiro - Mato Grosso



ESTADO DE MATO GROSSO

De: Secretaria de Administração

Para: Assessoria Jurídica

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico.

Prezado (a) Senhor (a),

Solicito a Vossa Senhoria que seja elaborado parecer jurídico acerca

da legalidade de contratação por meio de Dispensa Licitatória de empresa

especializada em serviços de planejamento tributário e recuperação de crédito

tributário incidente sobre a folha de pagamento da Câmara Municipal de

Juscimeira-MT

Juscimeira-MT, 10 de Agosto de 2017.

/

rmo

Secretário de Administração

%1$" : ,,~
i> f;;,\ '""'1& Fone: (66) 3412...1644

Rua Dois Irmãos, 383 - Juscimeiro - Mato Grosso



ESTADO DE MATO GROSSO

PARECERJURÍDICO

I -ASSUNTO

Cuida-sede parecer Jurídico elaborado como intuito de verificar

a plausibilidade jurídica acerca da possibilidade de dispensa de licitação para

contratação de serviço cujo valor não alcança o limite previsto no inciso II do art. 24 da

Lei 8.666/1993.

II - POSSIBILIDADEJURÍDICA

o artigo 37 da Constituição Federal, inciso XXI, dispõe que a

Administração Pública, quer direta, quer indireta, de qualquer dos poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, somente poderá contratar obras,

serviços, compras e alienações, ressalvadas as situa,Ões especificamente descritas

na legisla,ão infraconstitucional. mediante processo de licitação pública, que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes.

Observa-se que a própria constituição federal, ao normatizar

sobre a obrigatoriedade da licitação prescreveu a possibilidade de sua dispensa em

normatização infraconstitucional, desde que em caráter excepcional. Vejamos:

Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/1993, diz:

"Édispensável a licitação:

1I-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a'~do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienaçãodemaior vulto que possa ser realizada

de uma só vez;

Ir'@ ~ 0JW~\ ~, )'"'7' t, Fone::;(66) 3412 ..1644
Rua Dois Irmãos, 383 - Juscimeiro - Mato Grosso



ESTADO DE MATO GROSSO

Trata-se, como se vê, de autorização legal para que, desde que

observados os requisitos fixados no dispositivo, o gestor possa deixar de instaurar a

licitação e contratar diretamente compras e serviços gerais para a Administração.

Para a efetivação da dispensa na hipótese do inciso Xdo art. 24

exige-se que, sejam cumpridos alguns requisitos como: preço seja compatível com o

valor de mercado e o contratado possua capacidade técnica. econômica e

regularidade fiscal.

III - CONCLUSÃO

Emrazão do exposto, o parecer jurídico é favorável a realização

da dispensa desde sejam cumpridos os demais requisitos legais.

Semmais para o mesmo, reitero os votos de grande estima.

}uscimeirajMT, 10 de Agosto de 2017.

THAísS~""N

OAB/MT 12.190

" ",~ '~," r"o 'W Fone: (66) 3412",1644
Rua Dois lrmõos, 383 - Juscimeiro - Mato Grosso



ESTADO DEMATO GROSSO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

A Secretaria de Administração

Nesta

Com base no parecer jurídico, AUTORIZO contratação por meio de

Dispensa Licitatória de empresa especializada em serviços de planejamento

tributário e recuperação de crédito tributário incidente sobre a folha de
pagamento da Câmara Municipal de Juscimeira-MT, observado a proposta de

menor valor na cotação realizada.

Juscimeira-MT, 11 de Agosto de 2017.

Presidente

:: lliWff> ~ff,,%* ,'~ " Fone: (66) 3412...1644
Rua Dois Irmãos, 383 - Juscimeirc ~Mato Grosso



ESTADO DE MATO GROSSO

CONTRATO N° 006/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CELEBRADO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL

DE JUSCIMEIRA E MJ SOUZA CONSULTORIA -

ME.

A CAMARA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA, inscrita no C.N.P.J. sob o n".

2477499000152, situada à Rua Dois Irmãos, n° 383 , Bairro Centro - Município

de Juscimeira, neste ato representado pelo seu Presidente senhor, Ronival Soares

Santos, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o n° n° 468848311-20 e portador do RG n° 664637 SSPMT, com

endereço na Rua Almirante Barroso, Distrito de Fátima de São Lourenço no uso

de sua competência, designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado

M. J. SOUZA CONSULTORIA, com sede à rua dos Irajá, n° 639, Bairro Santo

Antônio, na cidade de Jaciara-MT, inscrita no CNPJ sob o n°. 18.681.153/0001-

07 neste ato representada pelo Senhor Marcos José Souza, portador(a) da Carteira

de Identidade n°. 14376938 SSPIMT, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n°. 954.142.821-53, daqui por diante designada

simplesmente CONTRATADA, considerando as disposições estabelecidas na Lei

8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações, têm, entre si, como certo e ajustado o

presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes. \

C ~~\
.r CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO tJt~)(/~,

~) 1.1, O presente instrumento tem por objeto "Contratação de empresa
, )' especializada na prestação de serviços técnicos de planejamento tributário

recuperação do crédito tributário incidente sobre afolha depagamento, sobre o

" ,'" ~,q'i®,?0~ '*"77 Fone: (66) 3412 ..1644
- ' Rua Dois Irmãos, 383 - Juscimeirn - Mato Grosso



ESTADO DE MATO GROSSO

terço de férias, adicionais de horas extras, e outros, revisão do RAT

AJUSTADO, e apuração do real percentual a ser aplicado sobre a folha de

pagamento em relação ao RA T com vistas à desoneração da carga tributária,

retrocedendo nos limites da Lei, incluindo suas respectivas exações, fazer as

correções da folha de pagamento sobre as verbas que legalmente têm a

incidência ".

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTO APLICÁVEL

2.1. O presente CONTRATO está vinculado a previsão de Dispensa de Licitação

em conformidade com o inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas Lei Federal 8.666/93 de 21

de junho de 1993, demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e objeto

licitado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. São obrigações do CONTRATADO, as seguintes:

a) O vencedor ficará obrigado a iniciar os serviços no prazo de até 2 (dois) dias

após a ordem de serviço emitida pela Câmara Municipal de JUSCIMElRA,

b) Comunicar imediatamente à Camara Municipal de JUSClMElRA-MT qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para

recebimento de correspondência.

c)Assinar o presente contrato, e aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto

adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre

as partes. tf!P~~ ,.~'"\
// ;__"""._ ....-

/
\~
\r

/~" '" "i"W;~~ PU" Fone: (66) 3412..1644
Rua Dois Irmãos, 383 - Juscimelre - Mato Grosso



ESTADO DE MATO GROSSO

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. São obrigações do contratante, além de outras estabelecidas na Lei ou

decorrentes deste instrumento, as seguintes:

a) Emitir ordem de serviço.
b) Receber os serviços adjudicado, nos termos, prazos, quantidade e condições

estabelecidas.
L c) Rejeitar os serviços entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

d) Efetuar o pagamento a CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
6.1. O valor estimado de recuperação, é de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), a

Câmara Municipal de JUSClMElRA pagará ao CONTRATADO o Valor

equivalente à 20%(vinte por cento) do valor efetivamente recuperado.

Considerando o valor estimado a recuperar, o valor previsto para prestação do

serviço é de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

6.1.1. O valor constate no item anterior é estimativo, podendo variar para mais ou

para menos após a realização dos serviços.

6.2. A CONTRATANTE não se responsabiliza por quaisquer penalidades ou

agravantes futuros decorrentes de interpretações erróneas na aplicação de impostos

ou de suas isenções ou suspensões por parte do CONTRATADO.
,I
! I

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à

conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de

JUSCIMElRA, a contar da Dotação Orçamentária:

\/
\
\

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

~~4J"~ " s ~ *, Fone: (66) 3412 ..1644
Rua Dois Irmãos, 3 83 ~Juscimeire w Mato Grosso



ESTADO DE MATO GROSSO

7.2. Para os exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta dos orçamentos

respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1.0 pagamento será efetuado através de transferência bancária ao contratado, até

1O(dez) dias contados a partir da data da efetiva compensação dos créditos

mediante apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
9.1. A vigência do contrato a ser firmado entre as partes será de 12(doze) meses,

após assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93

e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Ao contratado que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do

contrato, prestar informações inverídicas, garantido o direito prévio da ampla

defesa, será aplicada as penalidades a seguir relacionadas, semprejuízo das demais

previstas no art. 87 da Lei n." 8.666/93.
10.2. Em caso de inadimplemento contratual ou não veracidade das informações

prestadas, o CONTRATADO está sujeito às seguintes penalidades, garantida

prévia defesa:

a) advertência;
b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato, por dia

de atraso injustificado ou justificado e não aceito, na prestação do fornecimento

solicitado. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, o contrato poderá ser

rescindido;

\, ,~'" $f" 'Pf" ~ Fone: (66) 3412 ..1644
, Rua Dois Irmãos, 383 - Juscimeiro ~Mofo Grosso


